=: AUTÓGRAFO Nº. 0006/2024. :=

AMAURI MARANGÃO, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Nº. 008/2024, de 11 de março de 2024.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

 

 
 Art. 1º: Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da presente Lei, a firmar Termo de Fomento com a OSC – Organização da Sociedade Civil denominada Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Palmeira D’oeste/SP, CNPJ nº 50.570.753/0001-00, a ser utilizado para custear as despesas com atendimento SUS.

Parágrafo único. Para a celebração do termo autorizado por esta lei, será considerado inexigível o chamamento público, nos termos dos artigos 29 e 31, da Lei nº 13.019/2014.

 


Art. 2º. Para a consecução do objetivo acima, fica o Poder Executivo autorizado a efetuar repasse de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em parcela única, destinado a subvenção/custeio, conforme estabelecido no Termo de Fomento, que integra esta Lei em seu Anexo Único.

 


Art. 3º. As despesas decorrentes da presente lei ocorrerão por conta de dotação orçamentária própria, suplementadas se necessário

 


Art. 4º. Na aplicação dos recursos originários desta Lei será obedecido o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, e demais legislações correlatas.

 


Art.5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com aplicação imediata de seus efeitos, revogado as disposições em contrário.
 



Salas das Sessões 12 de Março de 2024.

___________________________________________________
AMAURI MARANGÃO
Presidente
